
 

PROCURAÇÃO "AD-JUDICIA"

OUTORGANTE:(s)

5?3Q0<1C0.
OUTORGADOS: Procuração bastante que faz o outorgante acima qualificado e
abaixo assinado pelo qual constitui como procurador e advogado o Dr. LUÍS ANDRÉ
DE SÁ E BENEVIDES ALBUQUERQUE - OAB.20.644/PB e JOSÉ ALBERTO DE
SA E BENEVIDES ALBUQUERQUE OAB 10469-PB, ambos com escritório na Rua
Rodrigues de Aquino, n° 310, sala 03,Centro de João Pessoa-PB, telefone 32229062,
onde recebem intimações. Pelo presente instrumento particular de procuração, o
outorgante nomeia e constitui os outorgados podendo os mesmos propor contra quem
é de direito as ações competentes tanto no Juízo Cível e Criminal defendê-las nas
contrárias no Juízo Cível e Criminal, Juizados Especiais Federais ou Estaduais,
Fazenda Pública, e Seguindo umas e outras, até o final da decisão, usando recursos
legais e acompanhado-as, receber citação inicial, valores, receber alvarás no Banco
do Brasil, receber RPV (requisição de pequeno valor), dar quitação, confessar,
contestar, recorrer, transigir, desistir, renunciar direitos, firmar compromissos, arguir
suspeiçces, efetuar requerimentos adminictrattyos, requerer e receber documentos
médicos e prontuários, junto a órgèos estaduais e hospitais, federais e municipais,
tais como Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena, Complexo
Hospitalar de Mangabeira, podendo, inclusive, recorrer na esfera administrativa,
revogar procurações e substabelecer, agindo em conjunto ou isoladamente, conferindo
amplos poderes para foro em geral, em qualquer Juízo, na instância ou Tribunal,
apresentar alegações finais, produzir provas, receber intimações e notificações,
podendo ainda substabelecer com ou sem reserva de poderes, agindo em conjunto ou
isoladamente, e tudo o mais que for necessário ao cumprimento fiel deste mandato.

Declara, ainda, nos termos do Art.1° da Lei n°. 7.115 580de 29 de Agosto de 1993
(dispõe sobre a prova documental) e Lei 1060/50, para o fim de obtenção do beneficio
da JUSTIÇA GRATUITA, que é hipossuficiente financeiramente, e sua situação
econômica não lhe permite arcar com custas processuais e honorários Advocatícios,
sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família.

CONTRATO: É fixado o percentual dos honorários contratuais em 30%(trinta por
cento) sobre o proveito econômico bruto a que tem direito o outorgante,
independentemente dos honorários de sucumbência. Podendo o percentual contratado
a título de honorários contratuais ser descontado da parte que cabe ao autor.

João Pessoa ZZ de OSde 20 J^ .

CPF: ú<di-,1^0.Gol[- ZS.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar nos autos o endereço eletrônico do
autor (e-mail), requisito indispensável da petição inicial, conforme consta no art. 319, II, CPC/2015.

João Pessoa, 13 de setembro de 2019.

MANUEL MARIA ANTUNES DE MELO

       Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA  12° VARA CÍVEL DA COMARCA
DE JOÃO PESSOA - PB

 

 

 

                            , já devidamente qualificado nos autos da ação ELIAS ALVES DE SOUZA
em que move em face da  , vem por meio deMAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Seus Advogados e Procuradores , atendendo ao despacho id  ,informar a esten° 24588698
Juízo endereço eletrônico do Autor : sendo o seguinte email:  eliasalvespb@hotmail.com   ,
desta forma, REQUER o prosseguimento do feito.

 

                          Termos em que pede deferimento.

 

                         João Pessoa, 24 de Outubro de 2019

 

 

 

ALBERTO DE SÁ E BENEVIDES                        ANDRÉ DE SÁ E BENEVIDES

OAB 10.469/PB                                                                          OAB 20.644/PB 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)0852697-21.2019.8.15.2001
Vistos, etc.

1. Defiro a gratuidade processual.

2. Designe-se a audiência de conciliação/mediação, a realizar-se na sala de audiências da 12ª
da Comarca de João Pessoa.Vara Cível 

3. Cite-se e intime-se a parte ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado
a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de
veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada
de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos
documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos
artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

4. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com
outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato
atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas
de seus advogados.

5. A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência. 

6. Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica
através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou
extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que
buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia
médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora
agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a
Seguradora Líder.

7. Para tanto, nomeio o(a) médico(a) Dr. Heuder Liberalino da Nóbrega perito(a) nos presentes autos,
dando-lhe ciência da nomeação e data e horário da perícia.

8. Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.

9. Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o
comparecimento da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes
para firmar acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de carta, determino que seja a
Seguradora Líder, através dos endereços eletrônicos pauloleite@seguradoralider.com.br e 
philipe.rocha@seguradoralider.com.br e telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.
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10. A parte autora será intimada através de seu advogado.

11. Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias.

12. Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de
Conciliação e Mediação do TJPB.

13. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado de citação/intimação.

Int. e cumpra-se.

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.

MANUEL MARIA ANTUNES DE MELO

          Juiz de Direito
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CERTIDÃO

 

Certifico para os devidos fins, que  deixei de dar cumprimento ao despacho retro,

determinando a designação de data para realização de perícia médica/audiência entre as partes,

ante a impossibilidade de realização de atos presenciais nas dependências do Fórum cível,

bem como em todas as unidades do Poder Judiciário, desde o mês de março do ano em curso até a
presente data,

sem previsão de retorno imediato, sendo as atividades desenvolvidas, extraordinariamente,

no sistema de "Home Office", tudo em cumprimento à Resolução emanada da Presidência do TJ/PB,

haja vista à necessidade do isolamento social, face à atual pandemia ( CORAVID-19), que assola todo o
mundo.

Outrossim, certifico, da impossibilidade do agendamento anterior à esta data, diante do grande volume de
serviços nesta Unidade Judiciária.

O referido é verdade. Dou fé.

Em 01/06/2020

Carlos Harley de Freitas Teixeira
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 Poder Judiciário  da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)0852697-21.2019.8.15.2001

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

1.) Depreende-se dos autos eletrônicos acima identificados que o presente feito achava-se aguardando a
realização da audiência de conciliação/mediação, para cumprimento do rito do art. 334 do CPC.

Acontece, porém, que sobreveio a pandemia decorrente do "covid-19", inviabilizando,  asine die, 
realização de atos processuais presenciais nas dependências do Poder Judiciário.

Neste contexto, se afigura necessário o prosseguimento do feito,  afim de evitar prejuízos à prestação
jurisdicional,  sem prejuízo da realização da tentativa conciliatória, a qualquer tempo, mediante 
manifestação expressa de ambas as partes, desde que presente o   efetivo interesse na autocomposição, o
que faço em consonância com o Enunciado 35 da ENFAM:

"Além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do
CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da
causa, observadas as garantias fundamentais do processo".

ISTO POSTO,

3.) CITE-SE a parte RÉ para os termos da ação, sob às penas de revelia e confissão. Prazo para defesa: 15
dias.

3.1 Oferecida à defesa, à IMPUGNAÇÃO, no prazo de 15 dias.

Intimações necessárias. Cumpra-se.

 

João Pessoa, (data/assinatura digital

MANUEL MARIA ANTUNES DE MELO

   Juiz(a) de Direito
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